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ANEXO III 

a que se referem os incisos I, II e III do artigo 12 e o inciso II do artigo 33 da 

Lei Complementar n° 1.144, de 11 de julho de 2011 

VIGÊNCIA 1º/7/2012

ESCALA DE VENCIMENTOS – CLASSES DE APOIO ESCOLAR 

ESTRUTURA I 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 698,25 733,16 769,82 808,31 848,73 891,16 935,72

2 840,00 882,00 926,10 972,41 1.021,03 1.072,08 1.125,68

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 523,69 549,87 577,37 606,23 636,55 668,37 701,79

2 630,00 661,50 694,58 729,30 765,77 804,06 844,26

ESTRUTURA II 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 840,00 882,00 926,10 972,41 1.021,03 1.072,08  1.125,68 

2 1.134,00  1.190,70 1.250,24 1.312,75 1.378,38 1.447,30  1.519,67 

3 1.530,90  1.607,45 1.687,82 1.772,21 1.860,82 1.953,86  2.051,55 

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 630,00  661,50 694,58 729,30 765,77 804,06  844,26 

2 850,50  893,03 937,68 984,56 1.033,79 1.085,48  1.139,75 

3 1.148,18  1.205,58 1.265,86 1.329,16 1.395,61 1.465,39  1.538,66 

ESTRUTURA III – CARGOS EM EXTINÇÃO 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 1.134,00  1.190,70 1.250,24 1.312,75 1.378,38 1.447,30  1.519,67 

2 1.530,90  1.607,45 1.687,82 1.772,21 1.860,82 1.953,86  2.051,55 

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 850,50  893,03 937,68 984,56 1.033,79 1.085,48  1.139,75 

2 1.148,18  1.205,58 1.265,86 1.329,16 1.395,61 1.465,39  1.538,66 

ANEXO IV 

a que se referem os incisos I, II e III do artigo 12 e o inciso III do artigo 33 da 

Lei Complementar n° 1.144, de 11 de julho de 2011 

VIGÊNCIA 1º/7/2013

ESCALA DE VENCIMENTOS – CLASSES DE APOIO ESCOLAR 

ESTRUTURA I 

TABELA I – 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 740,15 777,15 816,01 856,81 899,65 944,63 991,87

2 890,40 934,92 981,67 1.030,75 1.082,29 1.136,40 1.193,22

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 555,11 582,86 612,01 642,61 674,74 708,48 743,90

2 667,80 701,19 736,25 773,06 811,72 852,30 894,92

ESTRUTURA II 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 890,40 934,92 981,67 1.030,75 1.082,29 1.136,40 1.193,22

2 1.202,04 1.262,14 1.325,25 1.391,51 1.461,09 1.534,14 1.610,85

3 1.622,75 1.703,89 1.789,09 1.878,54 1.972,47 2.071,09 2.174,65

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 667,80 701,19 736,25 773,06 811,72 852,30 894,92

2 901,53 946,61 993,94 1.043,63 1.095,82 1.150,61 1.208,14

3 1.217,07 1.277,92 1.341,81 1.408,91 1.479,35 1.553,32 1.630,98

ESTRUTURA III – CARGOS EM EXTINÇÃO 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 1.202,04 1.262,14 1.325,25 1.391,51 1.461,09 1.534,14 1.610,85

2 1.622,75 1.703,89 1.789,09 1.878,54 1.972,47 2.071,09 2.174,65

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 901,53 946,61 993,94 1.043,63 1.095,82 1.150,61 1.208,14

2 1.217,07 1.277,92 1.341,81 1.408,91 1.479,35 1.553,32 1.630,98

ANEXO V 

a que se referem os incisos I, II e III do artigo 12 e o inciso IV do artigo 33 da 

Lei Complementar n° 1.144, de 11 de julho de 2011 

VIGÊNCIA 1º/7/2014

ESCALA DE VENCIMENTOS – CLASSES DE APOIO ESCOLAR 

ESTRUTURA I 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 
FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 791,96 831,55 873,13 916,79 962,63 1.010,76 1.061,30

2 952,73 1.000,36 1.050,38 1.102,90 1.158,05 1.215,95 1.276,75

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 593,97 623,66 654,85 687,59 721,97 758,07 795,97

2 714,55 750,27 787,79 827,18 868,54 911,96 957,56

ESTRUTURA II 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 952,73 1.000,36 1.050,38 1.102,90 1.158,05 1.215,95 1.276,75

2 1.286,18 1.350,49 1.418,02 1.488,92 1.563,36 1.641,53 1.723,61

3 1.736,35 1.823,16 1.914,32 2.010,04 2.110,54 2.216,07 2.326,87

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 714,55 750,27 787,79 827,18 868,54 911,96 957,56

2 964,64 1.012,87 1.063,51 1.116,69 1.172,52 1.231,15 1.292,71

3 1.302,26 1.367,37 1.435,74 1.507,53 1.582,91 1.662,05 1.745,15

ESTRUTURA III – CARGOS EM EXTINÇÃO 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 1.286,18 1.350,49 1.418,02 1.488,92 1.563,36 1.641,53 1.723,61

2 1.736,35 1.823,16 1.914,32 2.010,04 2.110,54 2.216,07 2.326,87

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

FAIXA/NÍVEL I II III IV V VI VII 

1 964,64 1.012,87 1.063,51 1.116,69 1.172,52 1.231,15 1.292,71

2 1.302,26 1.367,37 1.435,74 1.507,53 1.582,91 1.662,05 1.745,15

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 2011. 

Decretos
DECRETO Nº 57.121, 
DE 11 DE JULHO DE 2011

Institui o Programa Rede de Ensino Médio 
Técnico - REDE, na Secretaria da Educação, 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a legislação educacional vigente, 
segundo a qual o ensino médio, atendida a formação 
geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício 
de profissões técnicas;

Considerando a necessidade de contribuir para uma 
expansão significativa de matrículas no ensino médio arti-
culado à formação profissional técnica de nível médio; e

Considerando que se impõe assegurar a inserção do 
jovem, egresso do ensino médio, devidamente qualifica-
do, no mundo do trabalho,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito e sob a gestão 

da Secretaria da Educação, o Programa Rede de Ensino 
Médio Técnico - REDE, destinado a oferecer, gratuítamen-
te, ensino médio articulado à educação profissional técni-
ca de nível médio, nas modalidades integrada e concomi-
tante, a alunos do ensino médio da rede pública estadual.

Artigo 2º - O aluno que se interessar em participar 
do Programa Rede de Ensino Médio Técnico - REDE 
deverá apresentar, no ato da matrícula em curso téc-
nico, comprovante de matrícula e freqüência no ensino 
médio em escola da rede pública estadual.

Artigo 3º - Os cursos técnicos do Programa Rede de 
Ensino Médio Técnico - REDE serão oferecidos:

I - na modalidade concomitante ao ensino médio, 
exclusivamente aos alunos matriculados no 2º ano do 
ensino médio da rede pública estadual;

II - na modalidade integrada ao ensino médio, 
exclusivamente aos alunos matriculados no 1º ano do 
ensino médio da rede pública estadual.

§ 1º - É vedada ao aluno matrícula em mais de um 
curso técnico oferecido pelo Programa REDE.

§ 2º - O aluno matriculado em curso oferecido pelo 
Programa REDE que deixar de freqüentar as aulas no 
ensino médio será automaticamente desligado do seu 
curso técnico.

Artigo 4º - Integram o Programa Rede de Ensino 
Médio Técnico - REDE:

I - instituições públicas e privadas sem fins lucrati-
vos que oferecem educação profissional técnica de nível 
médio, conveniadas com a Secretaria da Educação;

II - instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
credenciadas pelo Programa REDE.

Artigo 5º - O credenciamento das instituições pri-
vadas de educação profissional técnica para integrar o 
Programa Rede de Ensino Médio Técnico - REDE será 
feito nos termos do edital a ser publicado pela Secreta-
ria da Educação.

Artigo 6º - A Secretaria da Educação regulamentará, 
no prazo de 30 (trinta) dias, o disposto neste decreto.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de julho de 2011.

DECRETO Nº 57.122, 
DE 11 DE JULHO DE 2011

Fixa a frota de veículos da Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Agência Regula-

dora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
- ARSESP, da Secretaria de Saneamento e Recursos 
Hídricos, fica fixada nas seguintes quantidades:

I - Grupo “B” - 01 (um) veículo;
II - Grupo “S-1” - 03 (três) veículos;
III - Grupo “S-2” - 15 (quinze) veículos.


